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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12268.000058/2007­86 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2402­02.312  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  30 de novembro de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente  RELOTEL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/08/2005 a 31/12/2006 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA. 
DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO. 

Constitui  infração  deixar  a  empresa  de  arrecadar,  mediante  desconto  das 
remunerações,  as  contribuições  dos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais. 

INOCORRÊNCIA. INFRAÇÃO CONTINUADA. 

Não se consideram infrações de natureza continuada as obrigações acessórias 
distintas  e  autônomas,  que  possuem  fundamento  legal  distinto,  ainda  que 
decorram, todas, aos mesmos fatos concretos. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente.  

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu 
Miguel Ribeiro Domingues e Jhonatas Ribeiro da Silva. 
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Relatório 

Trata­se  de  auto  de  infração  lavrado  pelo  descumprimento  da  obrigação 
tributária acessória prevista no art. 30, inciso I, alínea “a”, da Lei no 8.212/1991 e no art. 4° da 
Lei  n°  10.666/2003,  combinados  com  o  art.  216,  inciso  I  e  alínea  “a”,  do  Regulamento  da 
Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo  Decreto  n°  3.048/1999,  que  consiste  em  deixar  a 
empresa  de  arrecadar,  mediante  desconto  das  remunerações,  as  contribuições  dos  segurados 
empregados  e  trabalhadores  avulsos  e  do  contribuinte  individual  a  seu  serviço,  para  as 
competências 08/2005 a 12/2006. 

Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 17/20), o sujeito passivo deixou 
de  arrecadar, mediante  desconto  de  suas  remunerações,  as  contribuições  previdenciárias  dos 
segurados contribuintes individuais (autônomos) e empregados, assim registrado: 

“[...] 3.1. em ação fiscal na empresa, verificou­se que não houve 
arrecadação,  mediante  desconto  nas  correspondentes 
remunerações,  das  contribuições  dos  segurados  a  seu  serviço, 
relativas às competências agosto de 2005 a dezembro de 2006, 
das  remunerações  discriminadas  na  coluna  "H"  da  tabela  do 
Anexo  I,  e  decorrentes  de  premiações  para  os  segurados  ali 
mencionados  (empregados  e  contribuintes 
individuais/profissionais  autônomos  sem  vínculo  empregatício), 
pagas  por  intermédio  da  empresa  fornecedora  de  cartão  de 
premiação SALLES, ADANS & ASSOCIADOS MARKETING DE 
INCENTIVOS S/C LTDA [...].” 

Os valores não descontados estão devidamente explicitados no Anexo I (fls. 
27/50). O crédito previdenciário correspondente às contribuições de  segurados devidas e não 
recolhidas  consta  da  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  (NFLD)  no  37.112.309­7 
(processo no 12268.000057/2007­31). 

O  Relatório  Fiscal  da  Aplicação  da  Multa  (fls.  27/28)  informa  que  foi 
aplicada  a  multa  no  valor  de  R$1.195,13  (hum  mil  cento  e  noventa  e  cinco  reais  e  treze 
centavos), em conformidade com os artigos 92 e 102, da Lei nº 8.212/1991; art. 283, inciso I e 
alínea  “g”,  e  art.  373  do Regulamento  da  Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo Decreto 
3.048/1999. 

A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu­se em 22/11/2007 (fls.01 e 
82), mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR). 

A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 83/87), alegando, em síntese, 
que: 

1.  os valores pagos  aos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais 
através da empresa SALLES, ADANS & ASSOCIADOS MARKETING 
DE  INCENTIVOS  S/C  LTDA,  CNPJ  66.844.754/0001­36,  não 
integrariam o salário de contribuição dos referidos segurados e, por isso, 
não deveriam ter sido incluídos nas GFIP’s; 
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2.  alternativamente,  requer  a  aplicação  da  teoria  de  infração  continuada 
sobre  as  infrações  supostamente  cometidas  pela  autuada,  relativamente 
aos  4 Autos  de  Infração,  decorrentes  da  não  consideração  dos  prêmios 
pagos conforme acima como remuneração dos segurados empregados e 
contribuintes individuais a seu serviço, de modo que sobre a conduta da 
empresa  seja,  se  for  o  caso,  aplicada  apenas  uma  multa  por 
descumprimento de obrigação acessória. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Curitiba/PR 
– por meio do Acórdão n° 06­17.952 da 5a Turma da DRJ/CTA (fls. 110/116) – considerou o 
lançamento  fiscal  procedente  em  sua  totalidade,  eis  que  o  Auto  de  Infração  encontra­se 
revestido  das  formalidades  legais,  foi  lavrado  de  acordo  com  as  disposições  expressas  da 
legislação  e  a  Impugnante  não  apresentou  argumentos  e/ou  elementos  de  prova  capazes  de 
elidir a autuação, devendo ser mantida a multa aplicada. 

A  Notificada  apresentou  recurso  (fls.  119/123),  manifestando  seu 
inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração 
e no mais efetua as alegações da peça de impugnação. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Curitiba/PR informa que o 
recurso  interposto  é  tempestivo  e  encaminha  os  autos  ao  Conselho  de  Contribuintes  para 
processamento e julgamento (fls. 125/127). 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

Recurso  tempestivo.  Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço 
do recurso interposto. 

O cerne do recurso, apresentado pela Recorrente, repousa em alegação 
de que ao procedimento de auditoria fiscal não cumpriu a legislação de regência para a 
constituição do lançamento fiscal. 

Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, 
ensejando  o  lançamento  de  ofício  em  decorrência  da  Recorrente  ter  incorrido  no 
descumprimento de obrigação tributária acessória. 

Verifica­se  que  a  Recorrente,  para  as  competências  08/2005  a  12/2006, 
deixou de arrecadar, mediante desconto de suas remunerações, as contribuições previdenciárias 
dos  segurados  contribuintes  individuais  (autônomos)  e  empregados.  Essas  remunerações 
decorrem  de  premiações  para  os  segurados  (empregados  e  contribuintes 
individuais/profissionais  autônomos  sem  vínculo  empregatício),  pagas  por  intermédio  da 
empresa  fornecedora  de  cartão  de  premiação  SALLES,  ADANS  &  ASSOCIADOS 
MARKETING DE INCENTIVOS S/C LTDA. 

Com  essa  conduta  a  Recorrente  incorreu  na  infração  prevista  no  art.  30, 
inciso I, alínea “a”, da Lei no 8.212/1991 e no art. 4° da Lei n° 10.666/2003, transcritos abaixo: 

Lei no 8.212/1991: 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 

I ­ a empresa é obrigada a: 

a)  arrecadar  as  contribuições  dos  segurados  empregados  e 
trabalhadores  avulsos  a  seu  serviço,  descontando­as  da 
respectiva remuneração; 

......................................................................................................... 

Lei no 10.666/2003: 

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando­a da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) 
do  mês  seguinte  ao  da  competência,  ou  até  o  dia  útil 
imediatamente  anterior  se  não  houver  expediente  bancário 
naquele dia. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009) 
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Esse art. 30, inciso I e alínea “a”, da Lei no 8.212/1991, assim como o art. 4° 
da Lei n° 10.666/2003, são claros quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da 
Previdência Social  (RPS), aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, complementa, delineando  a 
forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo  legal, conforme dispõe em 
seu art. 216, inciso I e alínea “a”: 

DA  ARRECADAÇÃO  E  RECOLHIMENTO  DAS 
CONTRIBUIÇÕES (Regulamento da Previdência Social ­ RPS, 
aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999) 

Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de 
outras  importâncias  devidas  à  seguridade  social,  observado  o 
que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social 
e  a  Secretaria  da  Receita  Federal,  obedecem  às  seguintes 
normas gerais: 

I ­ a empresa é obrigada a: 

a)  arrecadar  a  contribuição  do  segurado  empregado,  do 
trabalhador  avulso  e do  contribuinte  individual  a  seu  serviço, 
descontando­a da respectiva remuneração; (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.729, de 9/06/2003) (g.n.) 

Nos  termos do  arcabouço  jurídico­previdenciário  acima delineado, percebe­
se, então, que a Recorrente – ao deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as 
contribuições  dos  segurados  empregados  e  contribuinte  individual  –  incorreu  na  infração 
disposta no art. 30, inciso I, alínea “a”, da Lei no 8.212/1991 e no art. 4° da Lei n° 10.666/2003, 
combinados com o art. 216, inciso I e alínea “a”, do Regulamento da Previdência Social (RPS), 
aprovado pelo Decreto no 3.048/1999. 

Portanto,  o  procedimento  utilizado  pela  auditoria  fiscal  para  a  aplicação  da 
multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de 
infração.  Ademais,  não  verificamos  a  existência  de  qualquer  fato  novo  que  possa  ensejar  a 
revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente. 

Alega a Recorrente que todas as infrações oriundas do descumprimento 
de  obrigações  acessórias  apuradas  pela  Fiscalização,  relativamente  aos  pagamentos 
efetuados  por  meio  do  cartão  de  premiação,  enquadrar­se­iam  na  tese  da  prática  de 
infrações continuadas e, por isso, ensejariam a aplicação de uma única penalidade. 

Também não lhe assiste razão, eis que as obrigações acessórias descumpridas 
pela Recorrente são distintas e autônomas. 

 

Para  a  caracterização  da  infração  continuada  pelo  descumprimento  de 
obrigação  tributária  acessória,  exige­se  o  preenchimento  dos  requisitos  objetivos  –  mesmas 
condições de tempo, lugar e maneira de inobservância legal – e do subjetivo – mesma hipótese 
de incidência tributária (mesma espécie tributária, mesma finalidade pretendida).  In casu,  tais 
requisitos não se mostram presentes. Apesar das obrigações acessórias decorrerem das mesma 
condições  de  tempo  e  lugar,  tratam­se  de  infrações  autônomas  e  de  diferentes  espécies 
(distintas). 
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Assim,  a  empresa  é  obrigada  a  efetuar  o  desconto  das  contribuições 
previdenciárias devidas pelos segurados que lhe prestem serviços, é obrigada a preparar folhas 
de pagamentos conforme as normas regulamentares respectivas, é obrigada a apresentar GFIP’s 
mensalmente e a lançar os fatos geradores de contribuições previdenciárias em títulos próprios 
de sua contabilidade. 

Depreende­se do  art.  113 do CTN que a obrigação  tributária  é principal ou 
acessória  e  pela  natureza  instrumental  da  obrigação  acessória,  ela  não  necessariamente  está 
ligada  a  uma  obrigação  principal.  Em  face  de  sua  inobservância,  há  a  imposição  de  sanção 
específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN. 

Código Tributário Nacional (CTN) – Lei no 5.172/1966: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º.  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º.  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º.  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

(...) 

Art.  115.  Fato  gerador  da  obrigação  acessória  é  qualquer 
situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática 
ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 

 

As obrigações acessórias são estabelecidas no  interesse da arrecadação e da 
fiscalização  de  tributos,  de  forma  que  visam  facilitar  a  apuração  dos  tributos  devidos.  Elas, 
independente  do  prejuízo  ou  não  causado  ao  erário,  devem  ser  cumpridas  no  prazo  e  forma 
fixados na legislação. 

 

Por  fim,  pela  apreciação  do  processo  e  das  alegações  da  Recorrente,  não 
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão 
de  primeira  instância,  eis  que  o  lançamento  fiscal  e  a  decisão  encontram­se  revestidos  das 
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico­tributário vigente 
à época da sua lavratura. 
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CONCLUSÃO: 

Voto  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso  e  NEGAR­LHE 
PROVIMENTO, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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